
ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
GABINETE DO PREFEITO

Lei na 473/90

Dispõe sobre os feriados nacionais G muni

cipais, de acordo com o Artigo 11 da Lei

na 6O'õ/49, com a nova redução dada polo

Decreto-Lei 86/66.

O PIíEFiilTO MUIííCIPAL u.7, SI!/~";G i rILiiU, Estado cia j.íahia,

Faço saber que a Gamara Municipal decreta e eu sanciono a se-

guinte Lei:

Artigo l- - Sno con^idorrrios feriados nccicnràc, por força da

l;:.';i.!-l":gro federal própria, as seguintes datas:

u) i ~ i" tf janeiro

^>) £1 C-a abril

o) i?- de naio

d) 07 de seter-:bro

e) 02 de novembro

f) l'J de novevM>o

r) 213 d e c. e z e-.\> c o

- Confraternização Universal;

- dia de Tiraãentes;

- dia do Vrabalho;

- dia da Tndepedência;

- aia de Finados;

- Proclamação da Republica;

- aia da Oristartdauc (Natal) .

:\rbi^o 2s - o:.o :7c'i'iaaos riunícipíiis oc, seguintes:

a) L!9 cie oeteiAbro - dia de sno líiyuel (Padroeiro da

Cidade);

o) \j'1 ae novei»:ui-o - ISmaiiicipn^ao uo Município;

C) 03 de dezembro - dia cê Mo^ta Sermora da Concei-

ção (Padroeiro ua Bai-iia);

d) Uata novel - Sezta-Feira Santa-,

Artigo 3e - Mas datas especificauas no Artigo anterior, não

funcionarão as indu^ criac, os esteueleciiTiçntos comerciais,

os órgãos públicos municipais, os bancos, podendo funcionar
f

o f: o are s, sorve te ri <ts, restaurantes e farmácias, em sistema

1'aeultativo de plantão, ressalvada a obrigatoriedade de, no

i.iíniiíio, 2 (duas) farmácias de Plantão.
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Lei 470/95

Artigo 4Q - A presente Lei entra en vi.çor na d?.ita cie r» u c1.

publicação, revogadas todas as disposições er.i contrario.

Gabinete do Prefeito, 03 janeiro de 1995.

José líduardo Mendonça ç& Alencar

Prefeito

uc Gabinet
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